[image: ]



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUNDUVA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE ALVARÁ DE BOMBEIROS
LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013
atualizada até a Lei Complementar nº 15.907, de 16 de dezembro de 2022.
Estabelece normas sobre Segurança, Prevenção e Proteção contra Incêndios nas edificações e áreas de risco de incêndio no Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências.
	Por meio do presente, (INSERIR NOME PROP.) , RG (INSERIR RG PROP.), CPF (INSERIR CPF PROP.), e o Responsável Técnico, (INSERIR NOME), inscrito no CREA/CAU nº (INSERIR Nº REGISTRO PROF.), declaram para os devidos fins, que a edificação/área situada no Lote (INSERIR Nº LOTE) da Quadra (INSERIR Nº QUADRA), matrícula (INSERIR Nº MATRICULA), enquadra-se no art. 4º, § (INSERIR QUAL PARÁGRAFO A EDIFICAÇÃO SE ENQUADRA) da Lei Complementar nº 14.376, atualizada pela Lei Complementar nº 15.907, inciso (INSERIR QUAL INCISO A EDIFICAÇÃO SE ENQUADRA).
“Art. 4º As edificações e áreas de risco de incêndio deverão possuir Alvará de Prevenção e Proteção
Contra Incêndios – APPCI –, expedido pelo CBMRS.

§ 1.º Excluem-se das exigências desta Lei Complementar: (Redação dada pela Lei Complementar n.º
14.924/16)

I. Edificações de uso residencial exclusivamente unifamiliares; (Redação dada pela Lei Complementar n.º
14.924/16).

II. Residências exclusivamente unifamiliares localizadas em edificação com ocupação mista de até 2 (dois) pavimentos, desde que as ocupações possuam acessos independentes; (Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.924/16).

III. Propriedades destinadas a atividades agrossilvipastoris, excetuando-se silos e armazéns, que serão regulamentadas por RT CBMRS; (Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.924/16).

IV. Empreendedor que utilize residência unifamiliar, sem atendimento ao público ou estoque de materiais. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.924/16).

§ 2.º São dispensadas do Alvará, de que trata o “caput” deste artigo, as edificações e as áreas de risco de incêndio classificadas como de baixo risco, para os fins de que trata a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, enquadradas nos incisos abaixo: (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).
I. As edificações e áreas de risco de incêndio que apresentarem todas as seguintes características: (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).
a) Ter área total de até 200m² (duzentos metros quadrados); (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).
b) Possuir até 2 (dois) pavimentos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022);
c) Ser classificada com grau de risco de incêndio baixo ou médio, conforme as Tabelas constantes em decreto estadual; (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).
d) Não se enquadras nas divisões F-5, F-6, F-7, F-11, F-12, G-3, G-4, G-5 e G-6, e nos grupos L e M, conforme as Tabelas constantes em decreto estadual; (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).
e) Não possuir depósito ou áreas de manipulação de combustíveis, inflamáveis, explosivos ou substâncias com alto potencial lesivo à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, tais como peróxidos orgânicos, substâncias oxidantes, substâncias tóxicas, substâncias radioativas, substâncias corrosivas e substâncias perigosas diversas; (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).
f) Não possuir mais de 26 kg (vinte e seis quilogramas) de GLP; (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).
g) Não possuir subsolo com área superior a 50 m² (cinquenta metros quadrados). (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).
II. Aplica-se o disposto no inciso I às partes de uma mesma edificação, com isolamento de risco, desde que estes espaços possuam área de até 200m² (duzentos metros quadrados), acessos independentes e que atendam às alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g” do referido dispositivo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.907/2022).

	Declaramos que são verdadeiras as informações prestadas, sob pena de responsabilização nas esferas administrativa, civil e penal. Que a edificação ou área de risco de incêndio se enquadra no Art. 4º, inciso 1º ou 2º, da Lei Complementar nº 14.376, de 26 de dezembro de 2013, e suas atualizações. Estamos cientes que caso hajam quaisquer alterações que impliquem no desenquadramento à legislação, deverei requerer novos licenciam-nos ao Poder Público Federal, Estadual e Municipal.

Tucunduva, (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir ano).
 

________________________________________________
PROPRIETÁRIO
(inserir nome e CPF, ou CNPJ)


________________________________________________
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(inserir nome e CAU/CREA/OUTRO)
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